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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Da Deputada Arlete Sampaio )

Sugere ao Governador do Distrito   
Federal a construção da sede do    
Centro de A tenção Psicossocial da  
Infância e A dolescência – CAPSi II
na Região Administrativa do  
Recanto da Emas.

 

A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDRA L,          nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Saúde, a construção da sede do Centro de A tenção        
Psicossocial da Infância e Adolescência – CA PSi II na Região Administrativa do            
Recanto da Emas.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O CAPSi tem a finalidade de prestar atendimento à crianças e adolescentes com
transtornos mentais severos e persistentes que resultem em grave sofrimento psíquico.
Constitui-se em um serviço de atenção diária que se responsabiliza, sob coordenação do
gestor local,pela organização da demanda e da rede de cuidados em saúde mental infanto-
juvenil.

Segundo dados da Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios – PDAD
(2018)/Codeplan, a população urbana estimada da Região Administrativa XV – Recanto das
Emas em 2018 foi de 130.043 habitantes. Ressalta-se que além do Recanto das Emas, o
CAPSi atende as seguintes regiões administrativas: Samambaia, Riacho Fundo I, Riacho Fundo
II, Núcleo Bandeirante, Candangolândia, Santa Maria e Gama; e ainda, por acordo de
cooperação entre Estados, o CAPSi Recanto das Emas atende a RIDE, abrangendo os
municípios de Santo Antônio do Descoberto, Águas Lindas, Valparaíso, Cidade Ocidental e
Novo Gama, pelos quais é demasiadamente demandado. Com todo esse alcance, a população
atendida pelo CAPSi Recanto das Emas encontra-se acima de 1.000.000 hab. (um milhão de
habitantes).

O CAPS Recanto da Emas está funcionando na mesma estrutura da Unidade Básica de
Saúde, em espaço limitado, impossibilitando o desenvolvimento pleno de suas atividades com
grande prejuízo para a comunidade.

A Vigilância Sanitária em visita de fiscalização constatou em seu parecer a inviabilidade
do atendimento naquela localidade pelas condições precárias do estabelecimento para o fim
saúde solicitando providências imediatas da Secretaria de Saúde do DF o que não ocorreu até
a presente data.

Neste sentido entendemos que tendo em vista as regiões administrativas do DF
atendidas pelo CAPSi em número de sete, além das cinco cidades do Estado de Goiás, se faz
necessário e urgente a construção da sede própria do CAPSi Recanto da Emas, para se tornar
digno o atendimento a população de Saúde Mental daquela região, bem como dar condições
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digno o atendimento a população de Saúde Mental daquela região, bem como dar condições
de trabalho  aos servidores.

Diante do exposto, dada a relevância e a urgência da iniciativa sugerida, contamos
com o apoio dos nobres colegas para aprovar a presente INDICA ÇÃO.

 

Sala das Sessões, em    de        de 2020.

 

A RLETE SAMPA IO  

Deputada Distrital

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 06/10/2020, às 11:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0219969 Código CRC: D00DA61A .
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PROPOSIÇÃO - IND 5169/2020

 

LIDO EM: 07/10/2020

 

Brasília, 07 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 07/10/2020, às 16:00,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0224530 Código CRC: 11B6076E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de
Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às
Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na CESC (art.
69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 26/10/2020, às 18:27, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0240928 Código CRC: BA804FC0.
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